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PARECER Nº 084/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0531/11.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Aurélio Miguel, que dispõe 
sobre normas gerais e critérios para a manutenção de pavimentação urbana no 
Município de São Paulo.  
O projeto pode prosperar, como veremos a seguir.  
Com efeito, ao dispor sobre normas relativas à realização de obras em logradouros 
públicos, configura a proposta norma construtiva, inserta no âmbito do direito 
urbanístico.  
A competência do Município para legislar sobre a matéria em apreço decorre do 
preceito constitucional que assegura autonomia para legislar sobre assuntos de 
interesse local (art. 30, inciso I), bem como promover, no que couber, adequado 
ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano (art. 30, VIII), e, ainda, executar a 
política de desenvolvimento urbano, de acordo com as diretrizes fixadas pela União 
(art. 182).  
Encontra respaldo, também, nos artigos 13, incisos I, II e XIV, 37, caput, e 149-A, 
todos da Lei Orgânica do Município.  
Veja-se, a respeito, a lição de Hely Lopes Meirelles, in “Direito Municipal Brasileiro”, 
Ed. Malheiros, 6ª ed., págs. 380/381 e 384:  
(...) o Direito Urbanístico, ramo do Direito Público destinado ao estudo e formulação 
dos princípios e normas que devem reger os espaços habitáveis, no seu conjunto 
cidade-campo. Na amplitude desse conceito, incluem-se todas as áreas em que o 
homem exerce coletivamente qualquer de suas quatro funções essenciais na 
comunidade: habitação, trabalho, circulação e recreação (...)  
(...) o Direito Urbanístico ordena o espaço urbano e as áreas rurais que nele 
interferem, através de imposições de ordem pública, expressas em normas de uso 
e ocupação do solo urbano ou urbanizável, ou de proteção ambiental, ou enuncia 
regras estruturais e funcionais da edificação urbana coletivamente considerada (...)  
As limitações urbanísticas, por sua natureza de ordem pública, destinam-se, pois, a 
regular o uso do solo, as construções e o desenvolvimento urbano, objetivando o 
melhoramento das condições de vida coletiva, sob o aspecto físico-social. Para isto, 
o Urbanismo prescreve e impõe normas de salubridade, conforto, segurança, 
funcionalidade e estética para a cidade e suas adjacências, ordenando desde o 
traçado urbano, as obras públicas, até as edificações particulares que vão compor o 
agregado humano.  
Importa mencionar, ademais, que o projeto encontra respaldo no Plano Diretor 
Estratégico (Lei nº 13.430/2002), que assim dispõe:  
Art. 86 São diretrizes para a política de Áreas Públicas:  
(...)  
VIII - a criação de legislação que regulamenta o uso e a implantação de 
equipamentos de infraestrutura no solo, subsolo e espaço aéreo das vias públicas.  
Art. 97 São diretrizes dos Programas de Pavimentação:  
I - a adoção de modelos de gestão mais eficientes, em conjunto com a comunidade, 
para os programas de pavimentação e de manutenção, buscando superar as 
carências de infraestrutura das vias públicas.  
É inquestionável o dever das concessionárias e permissionárias de serviços públicos 
de recompor o asfalto das vias objeto da respectiva concessão ou permissão. Tanto 
é assim que a Lei Municipal nº 13.614/03 já determina:  
Art. 7º - A permissão de uso será formalizada por termo, firmado pelo Diretor de 
CONVIAS, do qual deverão constar as seguintes obrigações do permissionário:  



IX – executar as obras de reparação do pavimento das vias públicas e dos passeios, 
reinstalar o mobiliário urbano e a sinalização viária, conforme especificações 
técnicas e no prazo estabelecido pela Municipalidade;  
(...)  
Art. 19. A execução de obras e serviços de instalação de equipamentos de 
infraestrutura urbana nas vias públicas municipais e nas obras de arte de domínio 
municipal, bem como as de manutenção dos equipamentos de infraestrutura 
urbana já instalados, deverá obedecer à legislação municipal vigente, às normas 
técnicas de execução, sinalização viária e reposição de pavimento, tanto do leito 
carroçável como dos passeios das vias públicas. (grifamos)  
Cumpre observar, por fim, que a propositura não invade seara de iniciativa 
reservada ao Executivo, na medida em que não impõe a prática de ato concreto de 
administração, apenas institui diretriz a ser observada pelos permissionários e 
concessionários quando for necessário o recapeamento da via pública objeto da 
concessão ou permissão.  
Resta claro, ante o exposto, que o projeto de lei apresentado encontra-se apto à 
tramitação, tanto em seu aspecto formal quanto material, estando em perfeita 
harmonia com os dispositivos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do 
Município.  
Finalmente, deverão ser convocadas pelo menos duas audiências públicas durante 
sua tramitação, conforme exigência do art. 41, VI, da Lei Orgânica do Município, 
observando-se a competência do Plenário para sua aprovação, conforme o art. 105, 
XXVII, do Regimento Interno da Câmara.  
Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE.  
Todavia, necessário se faz suprimir o art. 3º da propositura, vez que o mesmo 
caracteriza-se como ato concreto de administração, não havendo como negar a 
violação ao princípio constitucional da harmonia e independência entre os Poderes, 
estatuído no art. 2° da Constituição Federal, no art. 5° da Constituição do Estado 
de São Paulo e no art. 6° da Lei Orgânica do Município de São Paulo.  
  
SUBSTITUTIVO Nº       AO PROJETO DE LEI Nº 0531/11.  
  
Dispõe sobre normas gerais e critérios para a manutenção de pavimentação urbana 
no Município de São Paulo, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º A realização e manutenção da pavimentação de vias no perímetro urbano do 
Município de São Paulo observarão as normas gerais e os critérios dispostos na 
presente Lei, sem prejuízo das normas técnicas estabelecidas pelo Executivo.  
Art. 2º O recapeamento asfáltico deverá respeitar os parâmetros e critérios técnicos 
relativos ao material empregado, que deverá ser compatível com as condições do 
local e o tráfego da via.  
Art. 3º O Poder Público manterá no portal eletrônico da Prefeitura, disponível na 
internet, informação relativa à data da última substituição completa da camada 
asfáltica, assim como cronograma de substituição integral da camada asfáltica, 
organizado de forma a facilitar a consulta pelos munícipes.  
Art. 4º Em caso de reparos realizados por concessionárias de serviços públicos, as 
emendas asfálticas não poderão apresentar desnível superior a 1 (um) centímetro 
em relação ao piso original.  
Art. 5º As concessionárias deverão sinalizar as emendas que executarem no asfalto 
com a pintura do seu perímetro em tinta que permaneça visível entre 30 (trinta) e 
90 (noventa) dias, devendo aplicar sobre o centro da emenda o logotipo da 
empresa e o telefone para reclamações.  
Art. 6º Em caso de descumprimento do disposto nesta Lei ou das normas técnicas 
relativas à execução das emendas no capeamento de responsabilidade das 
empresas concessionárias, poderá ser-lhes aplicada multa no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) por emenda.  



§ 1º O valor da multa de que trata este artigo será atualizado, anualmente, pela 
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo, IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - acumulado no exercício anterior, 
sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado outro índice criado por 
legislação federal que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.  
§ 2º Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, as empresas concessionárias 
de serviços públicos deverão sanear os problemas apontados pela fiscalização no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da notificação da irregularidade.  
§ 3º Não sendo sanada a irregularidade no prazo previsto no parágrafo anterior, a 
multa será aplicada mensalmente até a solução do problema, sem prejuízo da 
obrigação em refazer o trabalho rejeitado.  
Art. 7º Em caso de recapeamento da cobertura asfáltica, a concessionária 
responsável pela instalação e manutenção das galerias de águas e esgoto é 
responsável pelo refilamento das tampas de inspeção conhecidas como Boca de 
Lobo.  
Art. 8º A presente Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da data da sua publicação.  
Art. 9º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
publicações em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa em, 
15/02/2012.  
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